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A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Bento 

Gonçalves, composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder à análise ao 

processo número 255/2017, que "CONCEDE REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS AOS 

SERVIDORES E PROFESSORES MUNICIPAIS DETENTORES DE CARGOS DE 

PROVIMENTO EFETIVO, AOS SERVIDORES REGIDOS PELA CLT, AOS 

CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE E AOS CONSELHEIROS TUTELARES E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS", estampa o seguinte parecer. 

O presente projeto visa visa conceder revisão geral de vencimentos 

aos servidores e professores municipais detentores de cargos de provimento efetivo, aos 

servidores regidos pela CLT, aos contratados temporariamente e aos conselheiros tutelares no 

percentual de 0,12%, a contar de 1° de outubro de 2017. 

Também no referido projeto de lei, fica autorizado o pagamento de 

uma parcela completiva para os servidores que ganham menos do salário mínimo nacional e 

para os professores que recebem abaixo do piso nacional do magistério, sobre o qual não 

incidirá qualquer vantagem. 

Aplicando-se também a revisão geral aos proventos dos inativos e 

pensionistas de conformidade com a Lei Municipal n° 2.819, de 30 de junho de 1999, que 

criou o Fundo de Aposentadoria e Pensão do Servidor Público Municipal de Bento Gonçalves 

- FAP SBENTO. 
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Acerca de tal matéria a Lei Orgânica Municipal rege: 'Artigo 38. São 

de iniciativa privativa do prefeito as Leis que: 

III - criem cargos ou funções públicas, fixem ou aumentem 

vencimentos ou vantagens dos servidores públicos ou que de qualquer 

modo, aumentem a despesa pública não prevista no orçamento anual, 

ressalvada a competência privativa, expressamente atribuída à Câmara 

Municipal." 

Analisando as questões acima referidas, tem-se que, por parte desta 

comissão, não há impedimento para a continuidade do projeto. 

O parecer desta comissão é favorável. 

Sala das Sessões, aos dezenove dias do mês de outubro de dois mil e 

dezessete. 

yereado VO EI CHRISTOFOLI (PP) 	 ,.., 

Presidente 

Veredor AGOST 	ET LI (PMDB) 	Vereador i UARDO 	O (PP) 
Vice-Presidente Membro Efetivo 
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